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ESTADO DE MINAS GERAIS





Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

ANTEPROJETO DE LEI N°     /2011

                       Institui o Programa Cultural “Sérgio 

                                              Klein”, o Fundo  Municipal de Cultura,                incentivos fiscais e dá outras providências.

Art. 1º – Fica instituído o Programa Municipal de Cultura “Sérgio Klein”, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação, para a realização de projetos artístico-culturais de empreendedores culturais domiciliados neste Município,  nos termos desta Lei e de seu regulamento.

Parágrafo único – A realização de projetos artístico-culturais dar-se-á com o apoio dos seguintes instrumentos legais:

I – Fundo Municipal de Cultura (FMC);

II - incentivo fiscal a pessoas físicas e jurídicas contribuintes de ISSQN e de IPTU que patrocinarem empreendedores culturais.

Art. 2º – Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I – empreendedor cultural e/ou proponente: a pessoa física ou jurídica diretamente responsável pelo projeto cultural; 

II – patrocinador: a pessoa física ou jurídica contribuinte de IPTU e ISSQN que apoiar projeto cultural por meio de incentivo fiscal, garantindo-lhe resultado promocional e/ou publicitário;

III – incentivo fiscal: a transferência definitiva de recurso financeiro, por parte do patrocinador ao empreendedor cultural, proveniente do valor a ser pago de IPTU e de ISSQN;

IV - ISSQN: Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

V – IPTU: Imposto Predial e Territorial Urbano; 

VI –  SMCC/SL: Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação de Sete Lagoas; 

VII– CMC/SL: Conselho Municipal de Cultura de Sete Lagoas;

VIII – FMC/SL: Fundo Municipal de Cultura de Sete Lagoas.

IX – Conselho Gestor: órgão de natureza deliberativa, vinculado à estratura da SMC, composto paritariamente por representantes da sociedade e do poder público;

X – Edital de convocação: documento pelo qual a Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação informa ao público a abertura de prazo para inscrição de projetos artísticos-culturais a serem analisados pelo Conselho Gestor  a fim de receberem apoio financeiro do Fundo Municipal de Cultura e patrocínio por meio de incentivo fiscal.

Art. 3º - Os projetos artístico-culturais  são abrangidos pelas seguintes áreas:

I - Artes Cênicas;

II -  Artes Visuais;

III - Audiovisual,

IV - Literatura,

V - Música;

VI - Patrimônio/Memória/Identidades Culturais;

VII – bolsas de estudos nas áreas cultural e artística.

Art. 4º - Fica instituído, no âmbito do Programa Municipal de Cultura “Sérgio Klein”, o Fundo Municipal de Cultura de Sete Lagoas, cuja finalidade é financiar projetos artístico-culturais propostos por empreendedores culturais e aprovados pelo Conselho Gestor. 

§ 1º – O FMC/SL será gerido pela Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação, sendo  de natureza contábil e de duração indeterminada.

§  2º – As despesas de custeio e de pessoal da Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação serão separadas das receitas destinadas ao Fundo Municipal de Cultura, sendo expressamente vedada a utilização de qualquer espécie de receita do FMC para outras finalidades que não sejam as estabelecidas nesta Lei.

§  3º –São fontes de receita do FMC/SL:

I – dotações orçamentárias;

II – o repasse de 5% (cinco por cento) da Educação para a Cultura, nos termos do artigo 186 da Lei Orgânica Municipal;

III - outras doações e contribuições em moeda nacional e estrangeira de pessoas físicas e jurídicas, domiciliadas no país ou no exterior;

IV – legados;

V – o repasse de recursos originários de multas decorrentes do descumprimento de decisões transitadas em julgado provenientes de ações civis públicas por danos causados a bens e direitos de valor artístico, histórico, estético e paisagístico; 

VI – saldos finais das contas correntes e o resultado das aplicações de sanções previstas nesta Lei em casos de aplicação indevida do apoio financeiro e/ou ausência de prestação de contas no prazo devido;

VII – valores recebidos a título de juros e demais operações financeiras, decorrentes de aplicação de recursos próprios;

VIII – outras rendas eventuais.

Art. 5º – Por meio do Programa Municipal de Cultura “Sérgio Klein”, fica instituído incentivo fiscal no Município de Sete Lagoas a pessoas físicas e jurídicas contribuintes de ISSQN e de IPTU, com a finalidade de financiar projetos artístico-culturais propostos por empreendedores culturais e aprovados pelo Conselho Gestor de que trata esta Lei.

Parágrafo único – O incentivo fiscal de que trata o caput deste artigo corresponderá à aplicação de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor devido, mensalmente, pelo contribuinte de ISSQN e de IPTU.

Art. 6º – O valor aplicado em projetos artístico-culturais implicará no recebimento de certificado emitido pela Prefeitura de Sete Lagoas ao contribuinte de ISSQN e de IPTU.

Parágrafo único – O certificado terá o valor integral do imposto aplicado em projeto artístico-cultural e será usado pelo contribuinte como dedução no imposto a pagar.

Art. 7º –  O valor do incentivo fiscal destinado ao financiamento de projetos artístico-culturais não ultrapassará o limite de 5% (cinco por cento) da receita anual de ISSQN e de IPTU.

Art. 8º – A abertura de prazo para apresentação de projetos artístico-culturais  será feita por editais da Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação.

§ 1º – Nos editais constarão os critérios para aprovação dos projetos.

§ 2º – Os editais serão amplamente divulgados em locais públicos e de uso público, bem como em campanhas publicitárias da Prefeitura de Sete Lagoas e, ainda, por meio das mídias impressa e eletrônica. 

Art. 9º –  Fica instituído o Conselho Gestor de Cultura, composto por 3 (três) representantes da Prefeitura e por 3 (três) representantes do Conselho Municipal de Cultura,  destinado a fazer a análise de mérito do projeto, bem como aprovar  a proposta observando-se os seguintes critérios:

I – o registro do empreendedor cultural junto à Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação;

II – a inexistência de débitos para com o Município, o Estado e a União, tanto para o empreendedor cultural pessoa física quanto pessoa jurídica;

III – o projeto artístico-cultural estar inserido nas áreas a que se refere o art. 2º,  I a VII;

IV – observar os limites estabelecidos no arts. 4º e 6º, de acordo com informação apurada e transmitida oficialmente pela Secretaria Municipal da Fazenda ao Conselho Gestor de Cultura, quando se tratar de incentivo fiscal.

Art. 10 – Os empreendedores culturais que pleiteiem apoio financeiro e incentivo fiscal do Programa Municipal de  Cultura “Sérgio Klein” precisam se cadastrar  junto à Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação.

§  1º – A Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação elaborará, produzirá e distribuirá aos interessados o modelo padrão para que o empreendedor cultural faça o seu cadastro, em cujo documento constará:

I – no caso de pessoa física:

a) nome completo;

b) RG;

c) CPF;

d) profissão;

e) endereço residencial.

II – no caso de pessoa jurídica:

a) denominação oficial da entidade;

b) CNPJ;

c) denominação fantasia, se houver;

d) certidão negativa de débito,  municipal, estadual e federal;

e) endereço da sede.

§  2º – A inexatidão dos dados fará com que o empreendedor cultural refaça o preenchimento do cadastro bem como reapresente os documentos.

§  3º – No caso de fraude em relação a documentos pessoais ou de entidades com personalidade jurídica, o cadastramento será cancelado, assegurado à pessoa física ou à pessoa jurídica o amplo direito de defesa e do contraditório. 

§  4º – Feito o cadastro, o empreendedor cultural apresentará o projeto artístico-cultural à Secretaria Municipal de Cultura.

Art. 11 –  O projeto artístico-cultural será apresentado ao Conselho Gestor de Cultura e nele constará, obrigatoriamente, o tema do projeto, a área de atuação, a relação do pessoal envolvido na produção e o cronograma de realização do projeto.

Parágrafo único – Além dos demais custos financeiros inerentes à realização do projeto artístico-cultural, é permitida a inclusão no orçamento de despesas com a contratação de consultores, produtores e agência de publicidade, bem como os gastos comprovados com a divulgação do projeto em quantas mídias for adequado.

Art. 12– O Conselho Gestor de Cultura terá prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de recebimento do projeto artístico-cultural, para emitir parecer favorável ou não.

Parágrafo único – Decorrido o prazo citado no “caput” deste artigo sem que haja manifestação oficial e por escrito do Conselho Gestor de Cultura, considerar-se-á aprovado o projeto artístico-cultural.

Art. 13 – Quando se tratar de projeto artístico-cultural a ser contemplado pelo Fundo Municipal de Cultura, observar-se-á as seguintes normas:

I - aprovado o projeto, o empreendedor cultural receberá integralmente o valor do apoio financeiro em conta corrente específica, na qual serão feitas todas as transferências e movimentações financeiras relativas, exclusivamente, à realização do projeto;

II -  a partir da data de recebimento integral do apoio financeiro disponibilizado pelo Fundo Municipal de Cultura, o empreendedor cultural terá prazo máximo de 12 (doze) meses para realizar a primeira apresentação pública do projeto;

III - a contar da data do lançamento e/ou apresentação do projeto, o empreendedor cultural prestará contas do apoio financeiro recebido do Fundo Municipal de Cultura no período limite de 12 (doze) meses, observados os dispositivos contidos no edital publicado pela Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação.

Art. 14 – O não cumprimento dos prazos estabelecidos no art. 13, II e III desta Lei, ou a rejeição das contas, implicará na aplicação das seguintes sanções, sem prejuízos das ações cíveis e criminais aplicáveis:

I – a devolução integral dos recursos financeiros recebidos do Fundo Municipal de Cultura, corrigidos de acordo com a unidade padrão referência do Município de Sete Lagoas;

II – o impedimento de receber recursos públicos de qualquer natureza pelo prazo de 04 (quatro) anos.

Art. 15 – É vedada a concessão de apoio financeiro do Fundo Municipal de Cultura  e de incentivo fiscal a projetos artístico-culturais de responsabilidade de empreendedores culturais que tenham relação familiar com membros do Conselho Municipal de Cultura e do Conselho Gestor de Cultura, assim como cônjuges, parentes ascendentes, descendentes, colaterais ou afins em primeiro grau desses órgãos governamentais e das empresas que sejam contribuintes de ISSQN e de IPTU.

Art. 16 – Os projetos artísticos-culturais financiados pelo Fundo Municipal de Cultura ou patrocinados por incentivo fiscal, incluídas suas obras, terão que exibir, obrigatoriamente, menção e logomarca que indiquem de forma clara o apoio do FMC/SL e da Lei Municipal de Incentivo Fiscal à Cultura.

Parágrafo único – Tanto os dizeres quanto a logomarca referentes ao apoio financeiro do FMC/SL e à Lei Municipal de Incentivo Fiscal à Cultura serão definidos pela Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação no regulamento desta Lei.

Art. 17 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18 – O Prefeito Municipal regulamentará esta Lei mediante decreto no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 19 – Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 5.187, de 28 de agosto de 1996 e a Lei nº  5.068, de 17 de outubro de 1995.

Sala das Sessões, 26 de abril de 2011.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

Líder do Bloco PT-PV na Câmara Municipal

JUSTIFICATIVA

Diversos segmentos e movimentos organizados da Cultura setelagoana manifestaram o desejo de modificar as atuais leis do Fundo Municipal de Cultura e de Incentivo Fiscal à Cultura, em vigor desde 1995 e 1996, respectivamente. Ficou clara a necessidade de atualizar a legislação, que hoje não se encontra em harmonia com a nova vida cultural e as leis que regem o fomento à Cultura tanto em Minas Gerais quanto em todo o País. 

Diante deste novo cenário, este parlamentar assumiu o compromisso público de apresentar a proposição de lei que agora apresenta, resultado de amplos debates com artistas, produtores culturais, entidades e com a própria Secretaria Municipal de Cultura e Comunicação Social. Em especial, destaque para a realização do Projeto “Viva Voz” com o tema “Novas Formas e Meio de fazer Cultura”, realizado em dezembro de 2010 no Museu do Ferroviário e, posteriormente, com reunião organizada por este Gabinete no Plenário Deputado Wilson Tanure, quando representantes de diversos segmentos culturais novamente puderam expor seus pontos de vista e colaborar de maneira efetiva na elaboração do Anteprojeto de Lei que agora é submetido à apreciação desta egrégia Casa Legislativa.

Importante frisar que o Programa Municipal de Cultura de Sete Lagoas, uma vez sancionado, presta justa e indiscutível homenagem a uma personalidade que fez do mundo das letras a linguagem com todo o universo cultural: o saudoso escritor Sérgio Klein, falecido aos 46 anos e autor de uma série de obras literárias infanto-juvenil premiadas no Brasil e no exterior. Ao  Programa Municipal de Cultura de Sete Lagoas é dada a denominação “Sérgio Klein”, forma de reconhecer o que poucos fizeram em tão pouco tempo pela juventude, pela cultura e por um Brasil mais culto.

Enfim, aguarda-se a aprovação desta nova proposição de lei que vem respaldada pelos diversos atores que compõem o  mundo cultural de Sete Lagoas. Ao acolher este sentmento coletivo, a Câmara Municipal dá prova de seu compromisso com a Cultura da cidade, assim como o faz com certeza inabalável o autor desta matéria.

Sala das Sessões, 26 de abril de 2011.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

Líder do Bloco PT-PV na Câmara Municipal
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